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      PREFEITURA MUNICIPAL         

Exercício: 2025

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE PEABIRU

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da 
outras  providências.

Decreto  nº 33/2025 de 07/03/2025

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  70.000,00  (setenta 
mil  reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de PEABIRU, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 1699/2024 de 11/12/2024.

Suplementação

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO, CULTURA, ESPORTE E 
LAZER

06.003.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ESPORTES
06.003.27.812.0046.2.028. Manut. de Servicos Esportivos e Recreati

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

20.000,00232 - 3.3.90.39.00.00 01000

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL

07.002.00.000.0000.0.000. DIVISAO DE PROMOÇÃO SOCIAL
07.002.08.244.0002.2.031. Manut. da Divisao de Promoção Social

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

50.000,00241 - 3.3.90.39.00.00 01000

Total Suplementação: 70.000,00

          Artigo  2º  -  Como  Recurso  para  atendimento  do  crédito  aberto  
pelo  artigo  anterior,  na  forma  do  disposto  pelo  artigo  43  da  lei  4320  de  17  de  março  de  1964,  o 
Excesso  de  Arrecadação;

70.000,00Receita:1.1.1.3.03.11.01.00000000 Fonte: 1001
70.000,00Total da Receita:
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Exercício: 2025

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE PEABIRU

         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  PEABIRU   ,  Estado  do  
Paraná,  em   07  de  março  de  2025.

PREFEITO MUNICIPAL

JOSE MARCOS GONÇALVES LOPES
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      PREFEITURA MUNICIPAL         

PORTARIA N.º 191/2025

Designa Servidores.
 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES LOPES, Prefeito Municipal

de Peabiru, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
Lei,

 

 

 

R E S O L V E

 

 

 

 

 

Art. 1o – DESIGNAR a servidora, GESLAINE MICHELLI
BONACIN DE BRITO, portadora da cédula de identidade RG nº 9.484.646-3 SSP/PR, para
responder pela Secretaria da Escola Municipal São José, a partir de 06 de março de 2025.

 

 

Art. 2o – Esta Portaria entra em vigor a partir de 06 de março
de 2025.

 

                          

                           Gabinete do Prefeito Municipal de Peabiru, Estado do Paraná, em 11 de
março de 2025.
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_______________________________________

                                                                                           JOSÉ MARCOS GONÇALVES
LOPES

Prefeito Municipal

A autenticidade deste documento pode ser conferida pelo QRCode ou no Site https://diario.peabiru.pr.gov.br/assinex-validador por
meio do Código de Verificação: Tipo de Acesso: 1002 e Chave: MAT-d3813a-11032025164731
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